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PROJETO DE LEI

 

DENOMINAÇÃO OFICIAL DE “ESCOLA DE ENSINO
 MÉDIO JOSÉ NILTON SALVINO FRANCO”, NO

DISTRITO DE CAMPOS BELOS, MUNICÍPIO DE
CARIDADE.

 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 
DECRETA:

Art. 1º - A Escola de Ensino Médio no Distrito de Campos Belos, no Município de Caridade, recebe a
denominação oficial de JOSÉ NILTON SALVINO FRANCO, ilustre cidadão que durante toda sua vida
lutou em favor de sua comunidade, por quem trabalhou e contribuiu para melhorar a qualidade de vida.

Art. 2º -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa única e exclusivamente reconhecer o trabalho e dedicação de um dos mais atuantes
cidadãos do município de Caridade, onde com sua simplicidade conquistou a admiração e o respeito de todos.

José Nilton Salvino Franco nasceu no dia 28 de agosto de 1946 e iniciou sua vida pública como enfermeiro, sendo
sempre muito ligado à população mais carente, fato que motivou sua candidatura como vereador representante do
distrito de Campos Belos, ao qual sempre foi muito ligado, tendo sido o mais votado do município nas eleições de
1982.

 

Foi casado com Maria das Graças Salvino Franco. Exemplo de pai dedicado a família, se importava e se envolvia
com os problemas do povo de sua comunidade, tratando a todos igualmente. Durante toda sua vida, lutou em favor
de sua comunidade, estando sempre à frente de todas as ações para melhoramento do município de Caridade.

Nilton Franco faleceu no dia 13 de novembro de 2009, quando exercia seu terceiro mandato como vice-prefeito de
Caridade. Foi um político atuante, e envolveu-se diretamente na implantação da adutora, antigo sonho da
comunidade de Campos Belos. Ajudou ainda a construir casas, açudes e outros importantes benefícios para
melhoria da qualidade de vida do povo de seu distrito.
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NENEN COELHO

DEPUTADO (A)

DEPUTADO JOAO JAIME

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

INFORMAÇÂO
29/02/2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
      LEGISLATURA               28ª   SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA:        13ª   SESSÃO:          ORDINÁRIA, EM 29/02/2012
DESPACHO

( X ) Publique-se e Inclua-se em Pauta
(   ) Inclua-se na Ordem do Dia em:          /         /
(   ) Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência
( X ) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e REdação
(   ) Encaminhe-se AP Autor da Proposição
 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Usuário assinador:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Data da criação:  29/02/2012 15:16:35  Data da assinatura:  29/02/2012 15:17:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
29/02/2012

PROJETO  DE LEI N°       16/2012     DE AUTORIA DO DEPUTADO NENEN COELHO

 

ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

5 de 29



6 de 29



7 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   REMESSA À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  28/03/2012 14:48:42  Data da assinatura:  28/03/2012 14:48:51

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
28/03/2012

ENCAMINHE-SE AO SENHOR DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA
ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
30/03/2012

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Aline Lopes Colaço Accioly, proceder análise
e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
02/05/2012

PROJETO DE LEI Nº 16/2012
AUTORIA: DEPUTADO NENEN COELHO
MATÉRIA: DENOMINAÇÃO OFICIAL DE ESCOLA DE
ENSINO MÉDIO JOSÉ NILTON SALVINO FRANCO, NO
DISTRITO DE CAMPOS BELOS, MUNICÍPIO DE CARIDADE

 
 
 
 
PARECER

 
 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato
Normativo 200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o ,Projeto de Lei nº 16/2012
de autoria do Excelentíssimo , que Senhor Deputado Nenen Coelho DENOMINA DE
JOSÉ NILTON SALVINO FRANCO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO NO DISTRITO
DE CAMPOS BELOS, MUNICÍPIO DE CARIDADE .

 
DO PROJETO
 
 
Dispõem os artigos da presente propositura:
 

Art. 1º - A Escola de Ensino Médio no Distrito de Campos Belos, no Município de Caridade,
recebe a denominação oficial de JOSÉ NILTON SALVINO FRANCO, ilustre cidadão que
durante toda sua vida lutou em favor de sua comunidade, por quem trabalhou e contribuiu
para melhorar a qualidade de vida.
 
Art. 2º -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS
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Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos

.constitucionais, legais e doutrinários
 

:A , em seu bojo, estabelece o seguinteLex Fundamentalis
 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios,os Estados
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.
 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam
bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que
caracterizam um federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização
recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a autonomia política dos
Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente
administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação,
e que podem ocorrer em todas as suas esferas.
 
 
DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
 
 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “  :in ”verbis
 
“Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
 
§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejamas competências
vedadas por esta Constituição”.

 
 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:
 

“  O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,Art. 14.
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

 
;I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

 
(...)
 

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;”
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal
se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica
regulamentando a matéria em questão ( ). Apenas e tãodenominação de bens públicos
somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o
Estado exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não
lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios

.constitucionais
 
 

 
DOS BENS PÚBLICOS
 
 
Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, “  in ”:verbis

 
“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
 
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;
 
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;
 
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.”

 
A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19,

inciso V e 50, inciso XIII, :“   ”ex vi legis
 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:
(...)
V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados

.ao seu patrimônio
 
...)(

 
Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:
(...)
 
XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;”

 
 

12 de 29



O presente projeto visa denominar de JOSÉ NILTON SALVINO FRANCO A
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO NO DISTRITO DE CAMPOS BELOS, MUNICÍPIO
DE CARIDADE .

 
DA INICIATIVA DAS LEIS
 
A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da

Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.
Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,

remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V
e VI, § 2º e suas alíneas”).

 
No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta

Estadual, in verbis:
 
“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
(...)
III – leis ordinárias;

 
 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de

:11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo
 
“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
(...)
II – projeto:
(...)
b) de lei ordinária;
(...)
 
“Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
(...)
 
II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 
Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição Estadual

:em seu art. 20, inciso V à denominação de bens públicos
 
“Art. 20: É  ao Estado:vedado
(...)
V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.”
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                 Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o
legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo.      Qualquer espécie
normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando
aquele que detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta
flagrante vício de inconstitucionalidade.

 
Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do

processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos
previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura
organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e
funcionamento da administração estadual, prevista no art. 88, incisos III, e VI, da Carta
Magna Estadual.

 
Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as

matérias elencadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas . Tudo isso, somado ao fato de que a
Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior
Estadual também prevê iniciativa privativa de leis que disponham sobre as mesmas, não
interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos
da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal dos órgãos daquele
Poder.

 
Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização

administrativa, uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do
Estado do Ceará, cabendo à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do
Estado do Ceará.

 
Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta

ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado,
tampouco desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

 
Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais

acima elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou
iniciativa legislativa.
 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício
nº10/2012-PROC, datado de 29 de fevereiro de 2012 (documento anexo), nos foi
informado através de OFÍCIO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, datado de 26 de
março de 2012 (em anexo), que referida escola encontra-se em fase de licitação.

 
 Face ao supracitado documento, podemos constatar que a Escola de Ensino Médio no

 Distrito de Campos Belos, Município de Caridade trata-se de bem de domínio público do
Estado do Ceará, cabendo ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre sua
denominação.

 
 
CONCLUSÃO
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Diante do todo esposado, somos de  a regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação do presente Projeto de Lei que DENOMINA JOSÉ NILTON SALVINO
FRANCO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO NO DISTRITO DE CAMPOS BELOS,

 pois o mesmo se encontra em perfeitaMUNICÍPIO DE CARIDADE – CEARÁ,
observância do que preceituam as Constituições Federal ( ) e Estadual (arts. 18, 25 § 1º e 26

), e se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I,arts. 14, I e IV, 19, V, 20, V e 50, XIII
da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de

).11/12/96 - D.O. 12.12.96
 
É o parecer, salvo melhor juízo.
 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

ALINE LOPES COLAÇO ACCIOLY

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 16/2012 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  04/05/2012 09:48:09  Data da assinatura:  04/05/2012 09:48:15

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
04/05/2012

De acordo com o Parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   P LEI 16/2012 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  07/05/2012 11:16:55  Data da assinatura:  07/05/2012 11:17:02

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
07/05/2012

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  99209 - RENO XIMENES

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  08/05/2012 12:53:17  Data da assinatura:  08/05/2012 12:53:23

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
08/05/2012
A CCJ, CONFORME PARECER.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/05/2012 13:05:13  Data da assinatura:  09/05/2012 13:38:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/05/2012
 Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
 
 Deputado (a) Antonio Carlos
 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste,
nomear Vossa Excelência Relator(a)  concedendo-lhe, o prazo de 10 dias para a apresentação do
Parecer. (RI. Art. 82, I).

                   .

                                     Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as quartas
feiras às 15:00 hs no Complexo das Comissões Técnicas e sua participação é imprescindível para o
efetivo cumprimento de nossas atividades.

                   Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR NOVO RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/02/2013 11:56:26  Data da assinatura:  19/02/2013 11:56:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/02/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta, a qual será discutida e deliberada na reunião ordinária/extraordinária toda , às ., noquarta-feira 15h 00min

Complexo de Comissões Técnicas.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 16/2012.

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO OFICIAL DE
“ESCOLA DE ENSINO MÉDIO JOSÉ NILTON SALVINO
FRANCO”, NO DISTRITO DE CAMPOS BELOS,
MUNICÍPIO DE CARIDADE.

AUTORES: DEPUTADOS NENEN COELHO E JOÃO
JAIME.

 

 

I - RELATÓRIO

 

De autoria dos Excelentíssimos Deputados Nenem Coelho e João Jaime, o projeto em epígrafe dispõe
sobre a denominação oficial de “Escola de Ensino Médio José Nilton Salvino Franco”, no Distrito de
Campos Belos, município de Caridade.

Os nobres parlamentares justificam a adoção do nome de um dos mais atuantes cidadãos de Caridade da
seguinte forma:

 

José Nilton Salvino Franco nasceu no dia 28 de agosto de 1946
e iniciou sua vida pública como enfermeiro, sendo sempre muito
ligado à população mais carente, fato que motivou sua
candidatura como vereador representante do distrito de Campos
Belos, ao qual sempre foi muito ligado, tendo sido o mais
votado do município nas eleições de 1982.
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Foi casado com Maria das Graças Salvino Franco. Exemplo de
pai dedicado a família, se importava e se envolvia com os
problemas do povo de sua comunidade, tratando a todos
igualmente. Durante toda sua vida, lutou em favor de sua
comunidade, estando sempre à frente de todas as ações para
melhoramento do município de Caridade.

Nilton Franco faleceu no dia 13 de novembro de 2009, quando
exercia seu terceiro mandato como vice-prefeito de Caridade.
Foi um político atuante, e envolveu-se diretamente na
implantação da adutora, antigo sonho da comunidade de
Campos Belos. Ajudou ainda a construir casas, açudes e outros
importantes benefícios para melhoria da qualidade de vida do
povo de seu distrito.

 

II- VOTO DO RELATOR

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.
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Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Importante observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas alíneas . Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do
art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

Para o recebimento do projeto de lei que dispõe sobre denominação de bens públicos, mais
especificadamente sobre a denominação de uma escola, cumpre-nos ressaltar a estrita obediência ao que
menciona a Constituição Estadual em seu art. 20, inciso V:

 

“Art. 20: É vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua,
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

É praxe corrente que, uma vez implantada a obra, seja a denominação de prédios públicos, centros
esportivos, ruas, praças e demais locais públicos, alusivas à pessoa ilustre, pioneiros, fauna, flora, datas
históricas, serras, planícies, rios, florestas do país ou qualquer outra denominação conveniente. No caso
específico, optou os autores por nome de um grande cidadão de Caridade.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
“ex vi legis”:

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:
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(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

 

Por tratar-se de bem pertencente ao Estado do Ceará, sendo uma escola profissionalizante, construída
com o erário estadual, mais uma vez foi obedecida à disposição legal.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de indicação, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o
objeto deste projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

Ante o exposto, no que nos compete analisar,  do projeto de lei.voto pela   ADMISSIBILIDADE

É o nosso parecer.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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